
ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - ANO 2023

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de dois  mil  e vinte três (2023), às
9h10min, de forma híbrida (presencial e por intermédio da ferramenta TEAMS), realizou-
se a 2ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior do Ministério Público do ano de 2023,
na forma prevista nos arts. 3º, parágrafo único e 15 e 25, de seu Regimento Interno e art.
44, §1º, da Lei Complementar nº 72/2008 e  Ato Normativo 96, de 07 de abril de 2020,
alterado pelo Ato Normativo 112/2020, que trata das sessões do Conselho Superior do
Ministério Público por videoconferência e Ato Normativo nº 125/2020, sob a Presidência
do  Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de  Justiça  DR.  MANUEL  PINHEIRO  FREITAS.
Presentes o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público DR. PEDRO CASIMIRO
CAMPOS  DE  OLIVEIRA,  e  demais  conselheiros:  DRA.  LUZANIRA  MARIA
FORMIGA,  DR.  ALCIDES JORGE EVANGELISTA FERREIRA,  DR.  EMMANUEL
ROBERTO  GIRÃO  DE  CASTRO  PINTO,  DR.  LUIZ  ANTONIO  ABRANTES
PEQUENO,  DR.  FRANCIMAURO  GOMES  RIBEIRO totalizando  o  quórum  de  7
(sete) membros. Ausentes justificadamente DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE
FILHO, DRA. ÂNGELA MARIA GÓIS DO AMARAL ALBUQUERQUE LEITE ambos
por motivo de gozo de férias. Iniciados os trabalhos, a Presidência abriu a presente Sessão
e registrou a presença do Promotor de Justiça Dr. Herbet Gonçalves Santos.  A presente
sessão foi convocada com fundamento nos art. 25 e 38 do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, pela necessidade de apreciação de matéria de relevância e
urgência  institucional,  na  forma  a  seguir:  Registrou  a  honrosa  presença  dos  Srs.
Procuradores de justiça convocados para aprovação das atas: DRA. LUZANIRA MARIA
FORMIGA,  DR.  PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA,  DR.  FRANCISCO
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, DR. LUIS LAÉRCIO FERNANDES MELO, DR.
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA,  totalizando  6(seis)  membro.
DELIBERAÇÃO ACERCA DAS ATAS –  ANO 2022:  a) -  Ata  da  22ª  Sessão  do
Plenário Virtual, realizada no período entre os dias 06/12/2022 à 13/12/2022; b) - Ata
da  24ª  Sessão  Ordinária,  realizada  no  dia  12/12/2022;  c)  -  Ata  da  17ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 15/12/2022. A Presidência fez apresentação da matéria.
Após discussão, submeteu a votação.  DECISÃO  :   O Conselho Superior, à unanimidade
dos votantes, deliberou pela aprovação das citadas Atas, sem emendas, dispensando-se
sua  assinatura,  bem  como  considerou  válida  para  todos  os  efeitos  legais  a  versão
aprovada por este Colegiado. Em seguida, o Sr. Presidente agradeceu a honrosa presença
dos Senhores Procuradores de Justiça convocados pelo esforço e dedicação em virtude do
trabalho  realizado  perante  ao  CSMP durante  o  ano  2022.  Após,  deu  continuidade  a
presente Sessão com a composição do CSMP/2023. Na oportunidade, o Sr. Conselheiro
Dr.  Luiz  Antonio  Abrantes  Pequeno  saudou  os  Senhores  Procuradores  de  Justiça
convocados em nome dos novos Conselheiros,  registrando sincero agradecimento pelo
trabalho desempenhado e enalteceu o trabalho de todos.  Por volta das 9h20min, a Sra.
Conselheira Dra.  Luzanira  Maria  Formiga solicitou  permissão  para  se  retirar  da
presente sessão,  em razão de gozo de férias e problema de saúde,  ficando o quórum
composto  por  7  (sete)  membros.   MAT  ÉRIA DE  CIÊNCIA  : Os  processos  abaixo
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numerados de 1 a 5 foram  devolvidos pela CGMP, por restarem prejudicados em
razão  de  promoção,  tendo  os  Promotores  de  Justiça  promovidos  entrado  em
exercício no dia  20/12/2022 no Cargo de Procurador de Justiça:  1  –  Processo  nº
09.2022.00038247-7. Interessado: Dr. Luiz Antonio Abrantes Pequeno. Assunto: Pedido
de inscrição para o concurso de promoção referente ao Edital nº 117/2022. 2 – Processo
nº 09.2022.00038617-3. Interessada: Dra. Liduina Maria Albuquerque Leite – Promotora
de Justiça. Assunto: Pedido de inscrição para o concurso de promoção referente ao Edital
nº 117/2022.  3 – Processo nº 09.2022.00037652-0.  Interessado: Dr. Bruno Jorge Costa
Barreto. Assunto: Pedido de inscrição para o concurso de promoção referente ao Edital nº
117/2022.  4 – Processo nº  09.2022.00037409-9.  Interessado:  Dr.  Francimauro Gomes
Ribeiro. Assunto: Pedido de inscrição para o concurso de promoção referente ao Edital nº
117/2022. 5 – Processo nº 09.2022.00037828-4. Interessado: Dr. Pedro Olímpio Monteiro
Filho. Assunto: Pedido de inscrição para o concurso de promoção referente ao Edital nº
117/2022. O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, tomou ciência das referidas
comunicações. Expediente a cargo da Secretaria dos Órgãos Colegiados. 6 – Processo nº
09.2023.00000420-5.  Interessado: Dr.  Flávio  Bezerra  -  Promotor  de  Justiça.  Assunto:
DESISTÊNCIA do Edital nº 057/2022 (R/M) – Promotoria de Justiça de São Benedito. O
Conselho Superior, à unanimidade dos votantes,  tomou ciência da referida desistência.
Expediente  a  cargo  da  Secretaria  dos  Órgãos  Colegiados. 7  -  Processo  nº
09.2017.00002681-2.  Recebido na Secretaria dos Órgãos Colegiados no dia 16/12/2022.
Origem: Secretaria de Recursos Humanos desta Procuradoria. Assunto: Informa que no
dia  15/12/2022  protocolou  Ofício  nº  0360/2022-SERH junto  a  Procuradoria-Geral  do
Estado – PGE, referente a solicitação de consulta em que se questiona a necessidade de
vitaliciamento para que Promotor de Justiça falecido, para que detenha a qualidade de
segurado figurando como instituidor de pensão previdenciária, referida  providência se
deu  em  cumprimento  a  diligência  requerida  pelo  Exmo.  Sr.  Conselheiro/Relator  Dr.
Francisco Lucídio de Queiroz Júnior por ocasião da 22ª Sessão Ordinária do Conselho
Superior do Ministério Público, realizada 29 de novembro de 2022. Obs.: referido PGA se
encontra disponível para consulta no ambiente SAJ da Secretaria dos Órgãos Colegiados.
O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos  votantes,  tomou  ciência  da  referida
comunicação. Expediente a cargo da Secretaria dos Órgãos Colegiados. 8 - Processo nº
09.2020.00006809-8.  Recebido na Secretaria dos Órgãos Colegiados no dia 03/01/2023.
Origem:  Assessoria  do  Procurador-Geral  de  Justiça.  Objeto:  Informa  em  atenção  ao
despacho de fls. 43/44 dos autos do presente processo, que, segundo o Sistema Eletrônico
do Judiciário (e-Saj) do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, permanece pendente de
julgamento os  Embargos de Declaração nº  0582622-40.2000.8.06.0001/50001,  opostos
pela Promotora de Justiça Maurícia Marcela Cavalcante Mamede contra o Acórdão de fls.
939-948  da  Apelação  Cível  nº  0582622-40.2000.8.06.0001.  Obs.: referido  PGA se
encontra disponível para consulta no ambiente SAJ da Secretaria dos Órgãos Colegiados.
O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos  votantes,  tomou  ciência  da  referida
comunicação. Expediente a cargo da Secretaria dos Órgãos Colegiados. MAT  ÉRIA DE  
APRECIAÇÃO: 1- Processo  nº  09.2023.00001014-0  -Recebido  na  Secretaria  em
12/01/2023.  Origem:  Secretaria-Geral  desta  Procuradoria  –  Assunto:  Memorando  nº
01/2023-SEG-PGJ/MPCE, referente ao encaminhamento da Lista Geral de Antiguidade
dos Membros do Ministério Público na Carreira – Situação em 31 de dezembro de 2022.
1)  Lista  de  Antiguidade  –  Procuradores  de  Justiça;  2)  Lista  de  Antiguidade  –
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Promotores de Justiça de Entrância Final; 3) Lista de Antiguidade –  Promotores de
Justiça de Entrância Intermediária; 4) Lista de Antiguidade – Promotores de Justiça
de  Entrância  Inicial.  Obs.:  Não  constou  nenhum  membro  em  disponibilidade
remunerada.  A Presidência fez apresentação da matéria.  Após discussão, submeteu a
matéria  à  votação. DECISÃO:  O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos  votantes,
decidiu pela aprovação das referidas Listas de Antiguidade dos Membros do Ministério
Público - Ano 2022, bem como  considera como válidas para todos os efeitos legais, a
versão  aprovada  por  este  Colegiado.  Expediente  a  cargo  da  Secretaria  dos  Órgãos
Colegiados. 2 - A Secretaria dos Órgãos Colegiados solicitou a indicação de 2 (dois)
membros do Conselho Superior do Ministério Público para compor a Comissão de
reforma do Regimento Interno do CSMP, em razão da saída dos Srs. Conselheiros Dr.
Luís Laércio Fernandes Melo e Dr. Francisco Xavier Barbosa Filho com o objetivo de dar
continuidade aos trabalhos que vem sendo  elaborados referentes a proposta de reforma,
alteração e ajustes em cumprimento a Resolução nº 244/2022/CNMP, de 27 de janeiro de
2022, que, dispõe sobre critérios para fins de promoção e de remoção por merecimento, e
para  permuta  de  integrantes  do  Ministério  Público.  Informamos  que  atualmente  a
Comissão é composta pelos Exmos Senhores, Dr. Manuel Pinheiro Freitas - Procurador-
Geral  de  Justiça  na  qualidade presidente,  Dr.  Pedro  Casimiro  Campos de  Oliveira  na
qualidade de  Membro e Dr. Herbet Gonçalves Santos na qualidade de representante da
ACMP. A Presidência fez apresentação da matéria. Após discussão, submeteu a matéria à
votação. DECISÃO: O Conselho Superior,  à  unanimidade dos  votantes, decidiu  pela
indicação  dos  Senhores  Conselheiros,  Dr.  Alcides  Jorge  Evangelista  Ferreira,  Dr.
Emmanuel Roberto Girão de Castro Pinto, ficando à Comissão de Reforma do Regimento
constituída pelo Presidente Dr. Manuel Pinheiro Freitas, e 3(três) membros: Dr. Alcides
Jorge Evangelista Ferreira, Dr. Pedro Casimiro Campos de Oliveira,  Dr. Emmanuel
Roberto  Girão de  Castro  Pinto, com a  participação  do representante  da  Associação
Cearense  do  Ministério  Público,  conforme  art.  84  do  Regimento  Interno  do  CSMP.
Expediente  a  cargo  da  Secretaria  dos  Órgãos  Colegiados. 3  –  Processo  nº
09.2023.00000580-4.  Recebido na Secretaria dos Órgãos Colegiados no dia 10/01/2023.
Origem: Secretaria de Processos PGJ/CE. Objeto: Solicitou a  revogação do Edital nº
131/2022 referente a convocação para 6ª Procuradoria de Justiça em razão do retorno
da titular à Exma. Sra. Procuradora de Justiça Dra. Elizabeth Maria de Almeida Oliveira,
que desempenhará simultaneamente suas atribuições da 6ª  Procuradoria de Justiça e a
Coordenação  do  CAEDUC,  a  partir  de  09/01/2023.  Obs.: referido  PGA se  encontra
disponível  para  consulta  no  ambiente  SAJ  da  Secretaria  dos  Órgãos  Colegiados.  A
Presidência fez apresentação da matéria. Após discussão, submeteu a matéria à votação.
DECISÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, decidiu pela revogação do
Edital nº 131/2022 referente a convocação para 6ª Procuradoria de Justiça, em razão da
perda do objeto, ficando prejudicado os pedidos de inscrições protocolados para referido
Edital. Expediente a cargo da Secretaria dos Órgãos Colegiados. Os processos abaixo
numerados  de  4 a  9 tratam-se  de  recurso  contra  decisão  do Egrégio  Conselho
Superior do Ministério Público:  4 -Processo nº 01.2022.00008928-0  (RECURSO) -
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Fortaleza. Assunto: Encaminha recurso em face
da decisão do Conselho Superior  do Ministério Público,  em sua  24ª  Sessão  Ordinária
realizada  no  dia  12/12/2022.  5 -  Processo  nº  01.2022.00013002-9  (RECURSO)  -
Origem: 23ª Promotoria de Justiça de Fortaleza. Assunto: Encaminha recurso em face da
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decisão  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  em  sua  24ª  Sessão  Ordinária
realizada  no  dia  12/12/2022.  6  -  Processo  nº  º  01.2022.00014097-1  (RECURSO)  -
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Fortaleza. Assunto:  Encaminha recurso em face da
decisão  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  em  sua  24ª  Sessão  Ordinária
realizada  no  dia  12/12/2022.  7  -  Processo  nº  01.2022.00016408-5   (RECURSO)  -
Origem: 23ª Promotoria de Justiça de Fortaleza. Assunto: Encaminha recurso em face da
decisão  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  em  sua  24ª  Sessão  Ordinária
realizada  no  dia  12/12/2022.  8  -  Processo  nº  01.2022.00021219-4   (RECURSO)  -
Origem: 147ª Promotoria de Justiça de Fortaleza. Assunto: Encaminha recurso em face da
decisão  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  em  sua  24ª  Sessão  Ordinária
realizada  no  dia  12/12/2022.  9  -Processo  nº  09.2015.00002239-6   (RECURSO)  -
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Sobral.   Assunto:  Encaminha recurso em face da
decisão  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  em  sua  21ª  Sessão  Ordinária
realizada  no  dia  08/11/2022.  Obs.:  Os  citados  processos  estão sendo  submetidos  à
apreciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público para dar cumprimento
ao disposto no art. 31, § 1°, da Lei Complementar Estadual n° 72/2008, verbis: Art. 31. §
1°.  Para  os  fins  do  inciso  XIV,  os  autos  do  recurso  serão  encaminhados  ao  Órgão
recorrido,  que  procederá  nos  termos  desta  Lei  e  do  respectivo  Regimento  Interno,
observado sempre o contraditório e a ampla defesa.”  A Presidência fez apresentação da
matéria. Após discussão, submeteu a matéria à votação. DECISÃO: O Conselho Superior,
à unanimidade dos votantes, decidiu pela remessa dos autos dos referidos recursos ao
Órgão Especial  do  Colégio  de  Procuradores  de  Justiça,  para  adoção de  providência
cabível. Expediente a cargo da Secretaria dos Órgãos Colegiados. 10 -  MINUTA DE
EDITAL DE PROMOTORIA DE  JUSTIÇA VAGA NA ENTRÂNCIA INICIAL:
Obs.: A minuta do referido Edital foi encaminhada, via correio eletrônico, aos Senhores
Conselheiros.  Edital  nº  001/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COREAÚ.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da exoneração a pedido da Senhora
Promotora  de  Justiça  Dra.  Lia  Almeida  Oliveira  Saraiva  com  efeito  a  partir  do  dia
06/01/2023,  mediante  Ato  nº  75/2022/SEGE,  datado  de  30/12/2022.  PROVIMENTO:
REMOÇÃO POR MERECIMENTO.  A Presidência fez  apresentação da matéria.  Após
discussão,  submeteu  o  citado  Edital  à  votação. DECISÃO:  O  Conselho  Superior,  à
unanimidade dos  votantes, decidiu  pela  aprovação do  Edital  nº  001/2023 referente  à
remoção na Entrância Inicial. Expediente a cargo da Secretaria dos Órgãos Colegiados.
11  -  MINUTA  DE  RESOLUÇÃO  Nº  175/2023  DE  CLASSIFICAÇÃO  DE
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA   VAGAS   NA ENTRÂNCIA FINAL  :  Obs.: A minuta
da  referida  Resolução  foi  encaminhada,  via  correio  eletrônico,  aos  Senhores
Conselheiros.  A Secretaria dos Órgãos Colegiados informa que a última classificação na
Entrância Final foi a 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIXADÁ, PELO CRITÉRIO
DE ANTIGUIDADE (PROMOÇÃO  POR  ANTIGUIDADE),  mediante  Resolução  do
CSMP  nº  172/2022,  publicada  no  DOEMPCE  nº 1413  no  dia  29/11/2022.  1)
PROMOTORIA  CLASSIFICADA:  54ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FORTALEZA (área de atuação sucessões – Resolução nº 078/2021-OECPJ). MOTIVO
DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção da Senhora Promotora de Justiça
Dra.  Janemary Benevides Pontes, para a 52ª Procuradoria de Justiça, mediante Ato nº
59/2022/SEGE publicado  no  DOEMPCE  n°  1420,  de  08/12/2022,  e  exercício  em
20/12/2022.  CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIO: MERECIMENTO – REMOÇÃO POR
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MERECIMENTO.  2) PROMOTORIA CLASSIFICADA:  172ª  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE FORTALEZA (área de atuação delitos de tráfico de drogas – Resolução
nº 096/2022-OECPJ). MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção do
Senhor  Promotor  de  Justiça  Dr.  Luiz  Antonio  Abrantes  Pequeno, para  a  48ª
Procuradoria  de  Justiça,  mediante  Ato nº  57/2022/SEGE publicado no DOEMPCE n°
1420,  de  08/12/2022,  e exercício em 20/12/2022.  CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIO:
ANTIGUIDADE –  PROMOÇÃO  POR  ANTIGUIDADE.  3) PROMOTORIA
CLASSIFICADA:  44ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  FORTALEZA  (área  de
atuação família  –  Resolução nº  078/2021-OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga
ocorrida em face de promoção do Senhor Promotor de Justiça  Dr. Bruno Jorge Costa
Barreto, para a 53ª Procuradoria de Justiça, mediante Ato nº 63/2022/SEGE publicado no
DOEMPCE n° 1420, de 08/12/2022, e exercício em 20/12/2022. CLASSIFICAÇÃO DE
CRITÉRIO: MERECIMENTO – REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. 4) PROMOTORIA
CLASSIFICADA:  43ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  FORTALEZA  (área  de
atuação família  –  Resolução nº  078/2021-OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga
ocorrida em face de promoção do Senhor Promotor de Justiça  Dr.  Domingos Sávio de
Freitas  Amorim, para  a  50ª  Procuradoria  de Justiça,  mediante  Ato nº  58/2022/SEGE
publicado  no  DOEMPCE  n°  1420,  de  08/12/2022,  e  exercício  em  20/12/2022.
CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:  ANTIGUIDADE –  PROMOÇÃO  POR
ANTIGUIDADE.  5) PROMOTORIA  CLASSIFICADA:  67ª  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA  DE  FORTALEZA  (área  de  atuação  crimes  contra  ordem  tributária  –
Resolução nº 078/2021-OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga ocorrida em face de
promoção  da  Senhora  Promotora  de  Justiça  Dra.  Raimunda  Salomé  de  Oliveira
Nogueira, para a 10ª Procuradoria de Justiça, mediante Ato nº 61/2022/SEGE publicado
no DOEMPCE n° 1420, de 08/12/2022, e exercício em 20/12/2022.  CLASSIFICAÇÃO
DE  CRITÉRIO:  MERECIMENTO –  REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  6)
PROMOTORIA  CLASSIFICADA:  175ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FORTALEZA (área de atuação auxiliar do crime – Resolução nº 078/2021-OECPJ).
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção do Senhor Promotor de
Justiça  Dr. Francimauro Gomes Ribeiro, para a 51ª Procuradoria de Justiça, mediante
Ato nº 62/2022/SEGE publicado no DOEMPCE n° 1420, de 08/12/2022, e exercício em
20/12/2022. CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIO: ANTIGUIDADE – PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE.  7) PROMOTORIA  CLASSIFICADA:  61ª  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA  DE  FORTALEZA  (área  de  atuação  fazenda  pública  –  Resolução  nº
078/2021-OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga ocorrida em face de promoção da
Senhora  Promotora  de  Justiça  Dr.  Liduina  Maria  Albuquerque  Leite, para  a  32ª
Procuradoria  de  Justiça,  mediante  Ato nº  60/2022/SEGE publicado no DOEMPCE n°
1420,  de  08/12/2022,  e exercício em 20/12/2022.  CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIO:
MERECIMENTO –  REMOÇÃO  POR  ANTIGUIDADE.  8) PROMOTORIA
CLASSIFICADA:  81ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  FORTALEZA  (área  de
atuação criminal – Resolução nº 078/2021-OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga
ocorrida  em  face  de  promoção  do  Senhor  Promotor  de  Justiça  Dr.  Pedro  Olímpio
Monteiro  Filho, para  a  49ª  Procuradoria  de  Justiça,  mediante  Ato  nº  64/2022/SEGE
publicado  no  DOEMPCE  n°  1420,  de  08/12/2022,  e  exercício  em  20/12/2022.
CLASSIFICAÇÃO  DE  CRITÉRIO:  ANTIGUIDADE –  PROMOÇÃO  POR
ANTIGUIDADE. A Presidência fez apresentação da matéria. Após discussão, submeteu a
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citada   Resolução  à  votação. DECISÃO:  O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos
votantes, decidiu pela aprovação da Resolução nº 175/2023 referente à classificação na
Entrância  Final.  Expediente  a  cargo  da  Secretaria  dos  Órgãos  Colegiados. 12  –
MINUTA  DE  EDITAIS  DE  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  VAGAS  NA
ENTRÂNCIA FINAL: Obs.:  A  minuta  dos  referidos  Editais  foi  encaminhada,  via
correio  eletrônico,  aos  Senhores  Conselheiros.  1) ED  ITAL  Nº  002/2023  . 54ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA (área de atuação nas sucessões –
Resolução nº 078/2021-OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga ocorrida em face de
promoção da Senhora Promotora de Justiça Dra. Janemary Benevides Pontes, para a 52ª
Procuradoria  de  Justiça,  mediante  Ato nº  59/2022/SEGE publicado no DOEMPCE n°
1420,  de  08/12/2022,  e  exercício  em  20/12/2022.  FORMA  DE  PROVIMENTO:
REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  (Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP nº
175/2023).  2) ED  ITAL  Nº  003/2023  . 172ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
FORTALEZA (área de atuação delitos de tráfico de drogas – Resolução nº  096/2022-
OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga ocorrida  em face de promoção do Senhor
Promotor de Justiça  Dr.  Luiz Antonio Abrantes Pequeno, para a 48ª Procuradoria de
Justiça,  mediante  Ato  nº  57/2022/SEGE publicado  no  DOEMPCE  n°  1420,  de
08/12/2022,  e  exercício em 20/12/2022.   FORMA DE PROVIMENTO: PROMOÇÃO
POR ANTIGUIDADE.  (Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP nº  175/2023).  3)
ED  ITAL Nº 004/2023  . 44ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA (área de
atuação família  –  Resolução nº  078/2021-OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga
ocorrida em face de promoção do Senhor Promotor de Justiça  Dr. Bruno Jorge Costa
Barreto, para a 53ª Procuradoria de Justiça, mediante Ato nº 63/2022/SEGE publicado no
DOEMPCE  n°  1420,  de  08/12/2022,  e  exercício  em  20/12/2022.  FORMA  DE
PROVIMENTO: REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.  (Classificada mediante Resolução
do CSMP nº 175/2023).  4) ED  ITAL Nº 005/2023  . 43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE  FORTALEZA  (área  de  atuação  família  –  Resolução  nº  078/2021-OECPJ).
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção do Senhor Promotor de
Justiça  Dr.  Domingos Sávio de Freitas Amorim, para a 50ª  Procuradoria de Justiça,
mediante  Ato  nº  58/2022/SEGE publicado no  DOEMPCE n°  1420,  de  08/12/2022,  e
exercício  em  20/12/2022.  FORMA  DE  PROVIMENTO: PROMOÇÃO  POR
ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução do CSMP nº 175/2023). 5) ED  ITAL  
Nº 006/2023. 67ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA (área de atuação
crimes  contra  ordem  tributária  –  Resolução  nº  078/2021-OECPJ).  MOTIVO  DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção da Senhora Promotora de Justiça Dra.
Raimunda Salomé de Oliveira Nogueira, para a 10ª Procuradoria de Justiça, mediante
Ato nº 61/2022/SEGE publicado no DOEMPCE n° 1420, de 08/12/2022, e exercício em
20/12/2022.  FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.
(Classificada mediante Resolução do CSMP nº 175/2023). 6) ED  ITAL Nº 007/2023  . 175ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA (área de atuação auxiliar do crime –
Resolução nº 078/2021-OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga ocorrida em face de
promoção do Senhor Promotor de Justiça  Dr. Francimauro Gomes Ribeiro, para a 51ª
Procuradoria  de  Justiça,  mediante  Ato nº  62/2022/SEGE publicado no DOEMPCE n°
1420,  de  08/12/2022,  e  exercício  em  20/12/2022.  FORMA  DE  PROVIMENTO:
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.  (Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP nº
175/2023).  7) ED  ITAL  Nº  008/2023  . 61ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
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FORTALEZA  (área  de  atuação  fazenda  pública  –  Resolução  nº  078/2021-OECPJ).
MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga ocorrida em face de promoção da Senhora Promotora
de Justiça  Dr. Liduina Maria Albuquerque Leite, para a 32ª Procuradoria de Justiça,
mediante  Ato  nº  60/2022/SEGE publicado no  DOEMPCE n°  1420,  de  08/12/2022,  e
exercício  em  20/12/2022.  FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO  POR
ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução do CSMP nº 175/2023). 8) ED  ITAL  
Nº 009/2023. 81ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA (área de atuação
criminal – Resolução nº 078/2021-OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga ocorrida
em face de promoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Pedro Olímpio Monteiro Filho,
para  a  49ª  Procuradoria  de  Justiça,  mediante  Ato  nº  64/2022/SEGE publicado  no
DOEMPCE  n°  1420,  de  08/12/2022,  e  exercício  em  20/12/2022.  FORMA  DE
PROVIMENTO: PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução
do CSMP nº  175/2023).  A Presidência  fez  apresentação  da matéria.  Após  discussão,
submeteu os citados Editais à votação. DECISÃO: O Conselho Superior, à unanimidade
dos  votantes, decidiu  pela  dos  Editais  nºs  002  a  009/2023 referentes  à  promoção  e
remoção na Entrância Final.  Expediente a cargo da Secretaria dos Órgãos Colegiados.
13 -  A  Secretaria  dos  Órgãos  Colegiados  solicitou  designação  de  Sessão
Extraordinária para  julgamento dos Editais que se encontram prontos, conforme
relação  abaixo: ENTRÂNCIA  FINAL:  066/2022  (P/M)  2ª  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE IGUATU, 067/2022 (P/M)  5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAUÁ,
068/2022 (P/M) 113ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA, 072/2022 (P/A)
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGUATU,  074/2022 (P/A) 4ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA  DE  TAUÁ.  ENTRÂNCIA  INTERMEDIÁRIA:  057/2022  (R/M) 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENEDITO, 059/2022 (R/A) 3ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE ACOPIARA,  069/2022 (R/M) 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ITAPAJÉ,  097/2022 (P/M) PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CEDRO,  098/2022(P/M)
1ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARACIABA DO NORTE,  099/2022 (P/M) 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIANGUÁ,  100/2022 (P/M) 1ª  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE  MOMBAÇA,  101/2022  (P/M)  2ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE
SENADOR POMPEU, 102/2022 (P/A) 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENADOR
POMPEU, 103/2022 (P/M) 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMOCIM, 104/2022
(P/M)  2ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  NOVA RUSSAS,  105/2022  (P/M)  1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVA RUSSAS, 106/2022 (P/M) 1ª PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA DE ACARAÚ,  107/2022  (P/A)  7ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE
TIANGUÁ,  108/2022  (P/M)  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  INDEPENDÊNCIA,
109/2022  (P/A)  2ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ACARAÚ,  110/2022  (P/A)  3ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE SANTA  QUITÉRIA,  111/2022  (P/A)  4ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  ICÓ,  112/2022  (P/M)  1ª  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE ICÓ,  113/2022 (P/M) 2ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRATEÚS,
114/2022 (P/A) 2ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIANGUÁ,  115/2022 (P/M) 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRANJA,  119/2022 (R/A) 3ª  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA  DE  BREJO  SANTO.  A  Presidência  fez  apresentação  da  matéria.  Após
discussão,  submeteu  a  matéria  à  votação. DECISÃO: O  Conselho  Superior,  à
unanimidade dos votantes, decidiu pela designação de Sessão Extraordinária para o dia
06/01/2023, a fim de julgar referidos Editais,   ficando o dia 24/01/2023 como prazo
final para desistência.  Na oportunidade, Dr. Manuel Pinheiro Freitas agradeceu à todos
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pela dedicação,  compromisso e zelo com trabalho institucional,  cumprindo com muita
dignidade  a  função relevantíssima do Conselheiro  do  CSMP.  O Conselho Superior,  à
unanimidade  dos  votantes,  tomou  ciência  do  registro.  E  ncerramento  :  nada  mais
havendo a tratar,  a Presidência agradeceu a presença dos Srs.  Conselheiros e declarou
encerrada  a  Sessão  às 10h40min,  da  qual  eu, Dra.  Daniele  Carneiro  Fontenele,
Promotora  de  Justiça  e  Secretária  dos  Órgãos  Colegiados  em  respondência,  lavrei  a
presente  ata,  que  depois  de  lida  e  aprovada,  terá  dispensada  sua  assinatura,  sendo
considerada válida para todos os efeitos legais a versão aprovada por este Colegiado.

MANUEL PINHEIRO FREITAS
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

LUZANIRA MARIA FORMIGA
Conselheira

ALCIDES JORGE EVANGELISTA FERREIRA
Conselheiro

PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Corregedor-Geral do Ministério Público 

EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Conselheiro

LUIZ ANTONIO ABRANTES PEQUENO
Conselheiro

FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Conselheiro
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